
 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
Ao (a) Pregoeiro (a) do Pregão Eletrônico nº 002/2021 Processo Administrativo n°321/2021 
 
A Empresa Fabio Renato Lima Carlos (Brutu’s Comércio) CNPJ: 12.033.172/0001-40  
Inscr. Estadual/Municipal:  IE: 10.614.374-3 End.: Avenida Netuno Sul N° 735 Centro  
Chapadão do Céu – GO Telefone: (64) 3634-2183 E-mail: brutus.comercio@gmail.com. 
 

Declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, que: 
 

a) cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias a habilitação para este certame licitatório no Município de Alta 
Floresta - MT; 

b) somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – Documentação, conforme 
previsto no Edital; Declara, ainda, que não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, estando apta 
a usufruir da prerrogativa e dos direitos de preferência de que tratam os art. 42 e 45 da citada lei 
complementar; 

c) Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

d) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

e)  não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do município, bem como 
pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 

f) não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o 
caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 

g)  possui Mão de Obra qualificada para entrega dos materiais/serviços sendo de inteira responsabilidade do 
licitante, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência constante do 
Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante; 

h) terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 

i) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras do teor deste Edital licitatório; 
j) nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

k) Declaramos que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
l) Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

m) Recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 
Chapadão do Céu - GO, 22 de Dezembro de 2021. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Fábio Renato Lima Carlos 
CPF: 264.801.548-51 RG: 30.971.988-8 ssp SP 

Proprietário da Licitante 


